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1. INTRODUÇÃO  

O ICMS é um imposto de competência dos Estados e do Distrito Federal que 
incide sobre as operações relativas ã circulação de mercadorias, nos termos do artigo 
155,1I, da Constituição. 

Sob o pretenso fundamento de exercido de sua autonomia federativa, tornou-
-se comum a concessão, unilateralmente por esses entes politicos, de toda sorte de 
incentivos fiscais de ICãMS, tais como como isenções, reduções de base de cálculo, 
créditos presumidos ou emprêstimos subsidiados de longo prazo, dentre outros, com 
o objetivo de atrair investimentos privados e promover o desenvolvimento econô-
mico em seus respectivos territórios, o que se tem denominado de "guerra fiscal"! 

Aliado a isso, corroborando com esse cenário já tormentoso da Federação bra-
sileira, a União Federal trata os incentivos fiscais de ICMS como subvenção para o 
custeio da atividade do contribuinte, pretendendo incluir os valores relativos aos 
Créditos presumidos de ICMS, por exemplo, nas bases de cálculo do imposto sobre 

1. VARSANC}, Rïrartira" A g,xxrafisesldol0,45=quemgaudsu e quern. perde. PiarecjprrecrefnrPoluicasPrib&tas. 

tti, 15, 2009, 
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a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), bem como do Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o 
Financiamento Seguridade Social ((C FINS), Diante desse entendimento, a Receita 
Federal do Brasil (RI P1) empreende a lavratura de diversos autos de infração para a 
constituição do crédito tributário.2  

Especificamente no que se refere ao PIS e ã COFINS, trata-se de tributos 
que incidem sobre a receita das pessoas jurídicas, seja a receita restrita ao fat u-
ramento (receita bruta), para aquelas submetidas ao regime cia Lei 9.71811998, 
seja a totalidade das receitas, independentemezite da classificação contábil, para 
as pessoas jurídicas submetidas ao regime não cumulativo das Leis 10.63712002 
e 10.833/2003. 

Esse Ultimo regime será objeta de análise do presente trabalho, já que, para 
haver tributação nos termos da Lei 9.71811998, o particular deve auferir receita 
bruta, assim entendido como a receita da venda de bens ou da prestação de serviços, 
ou a receita decorrente de sua atividade principal, situações rias quais os incentivos 
fiscais não se enquadram.}  

Neste cenário, questão que ainda gera Controvérsia no contencioso adminis-
trativo fiscal reside na discussão sobre a natureza jurídica de receita dos incenti-
vos fiscais de ICMS para fins de identificar a possibilidade de incidencia de P1S e 
COFINS. 

A titulo de exemplo, cite-se o acórdão 9.303-004.312 e 9303007.650, proferido 
pela Cãinara Superior de Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos 
Discais (C.:ARF), oportunidades em que o colegiado entendeu que o crédito presu-
mido de IC:MS não integra a base de cálculo do PI5 e da CORNS por não representar 
receita ou faturamento. 

Por outro lado, no acórdão 9303-011.415 e 9303-011.440, o colegiado con-
cluiu pela natureza de receita dos créditos presumidos de ICMS, sendo possível a 
exclusão desses valores da base de cálculo apenas se fossem destinados integral-
mente para a formação da reserva de lucros, escriturados na conta de reserva de 
incentivos fiscais. 

Diante disso, esse estudo tem por objetivo analisar a natureza juridica dasincen-
tivos fiscais ele I CS para fins de determinar se podem ser tratados como receita para 
a incidência do PIS e da COFINS. Caso identificada a natureza juridica de receita, o 
próximo passo e identificar se existem requisitos, como a contabilização em reserva 
de lucros para absorver prejuízos ou aumentar capital social, nos termos do artigo 
30 da Lei 12,97312014, para que os valores referentes aos incentivos fiscais de ICMS 
possam ser excluídos da base de calculo das contribuições, 

2. VerSoluOc+clr Consulta {-osi[n. 183.20.15 ç$otução dc Divcrgcncia n_ 132411_ 
3. C-onfcrri[tC artigo 12 do Drcrr.lo-i.Pi ri, 1.59811977, 



INCENTIVOS FISCAIS DE ICMS 	231 

2. 	SUBVENÇÕES PARA I NVESTIMENTO E SUA NATUREZA DE RECEITA NO 
ENTENDIMENTO DO CARF 

A temática em tela explanadavem sendo matéria de inúmeros acórdãos proferi-
dos pelo CARE Ainda não há uniformidade no entendimento sobre a não incidincia 
das contribuições para o PIS e para a CORNS sobre os valores referentes aos incen-
tivos fiscais de ICMS, variando-se os critérios para concluir se o incentivo fiscal de 
ICMS é subvenção para investimento e, caso positivo, se integra a receita passive] de 
tributação pelas contribuições. 

No acórdão 9303-011.415 proferido pela Câmara Superior de Recursos Fis-
cais, cujo entendimento que se sagrou vencedor foi o do ilustre relator Conselheiro 
Rodrigo da Costa Põssas, concluiu-se no sentido de que os valores relacionados 
com incentivos fiscais de ICMS são classificados pela contabilidade como receitas e 
integram o resultado da pessoa jurídica. Para serem tratados como subvenção para 
investimento e, consequentemente, excluir da tributação do P15 e da COFINS, não 
podem ser distribuídos aos sócios e, para isso, devem ser contabilizados na conta de 
reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo I 95-A da Lei 6.404/1976. 

No mesmo sentido, concluindo pela natureza jurídica de receita para os incen-
tivos fiscais de ICMS, no ac ordão 9.303-011.440 o CARF manifestou o entendimento 
de que a exclusão desses valores da base de cálculo do PIS e da CO FINS depende da 
contabilização dos recursosna conta de reserva de investimentos fiscais, nos termos 
do artigo 195-A da Lei 6.404/1976. Como, no caso concreto, o contribuinte não 
demonstrou esse procedimento contábil, mas restou consignado que os incentivos 
foram registrados em contas de resultado, configuram receita e devem ser oferecidos 
à tributação das contribuições. 

Ainda, a Cámara Superior de Recursos Fiscais proferiu o acórdão 9303-011.471, 
de relatoria do ilustre Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, concluindo que, após a 
Lei Complementar 160/2017, os incentivos fiscais de ICMS passaram a ser tratados 
como subvenção para investimentos, inclusive para os processos administrativos ern 
curso, desde que atendidos os requisitos do artigo 30  da referida lei complementar, 
dentre eles, a publicação do beneficio no diário oficial e o seu registro no Confaz. 

Assim, como no caso concreto esses requisitos foram atendidos, o crédito presu-
mido de ICMS deve ser considerado subvenção para investimento. Com  isso, como se 
tratam de receitas, contabilizadas em contas de resultado, para que sejam excluídos 
da base de cálculo das contribuições, os respectivos valores devem (e foram), após 
transitar pelo resultado, ser registrados na conta de reserva de incentivos fiscais, 
evitando-se a distribuição desses incentivos como lucros aos sócios. 

Contraditoriamente, sustentou que a subvenção para investimento representa 
uma transferéncia de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-
-la, não nas suas despesas, mas sim na aplicação específica em bens ou direitos para 
implantar ou expandir empreendimento econômico. A partir disso, a constatação 
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que deveria ser manifestada e a de que subvenção para investimento não é receita, 
justamente por ser uma transferencia de capital, 

1 ssasdecisáesrefletemoposicionamentoleaisrecentedoCARI pro Feridas entre 
abril e maio de 2021-1 10 entanto, também ë possível encontrar decisões concluindo 
pela não irtcidencia do PIS e cia COFII S sobre os valores relativos aos incentivos 
fiscais de ICMS, não por haver se implementado a condição de contabilização em 
reservas de incentivos fiscais para a exclusão da base de calculo, mas sim por não 
possuírem natureza jurídica de receita, a exemplo do acórdão 9303-004.312, 9303-
007.650 e 930.3-006-606, 

Neste sentido, a tributação do PIS e da COPINS Já encontra obstáculo nesse pri-
meiro passo da análise, qual sej a, incentivas fiscais de I CMS não são receita da pessoa 
jurídica, pois concedida pelo Estado com reservas e condi0es, não representando 
um incremento novo no patrimônio. 

São, assim, recursos conferidos ao particular para a recuperação de custos com 
o investimento."' Por isso, representam um investimento do Estado concedente, os 
quais ingressam na contabilidade do particular com 'roupagem de ressarcimento e 
não de receita, porque o contribuinte adianta o investimento da construção, insta-
lação e operação do parque fabril e atividades".' 

Assim, em vez de investir diretamente, o Estado estimula que o particular o 
faça, por meio do incentivo fiscal, não influenciando na apuração do lucro daquele 
contribuinte beneficiado, Não possuem, portanto, natureza de receita, ainda que 
registrados como tal em sua contabilidade, concepção reforçada apt s a publicação 
a I-ei Complementar ] 60/2017. 

Nas turmas ordinãrias do [ARE,, o entendimento firmado é o de qu.e os incentivos 
fiscais de ICMS não se enquadram no conceito de receita, como se pode constatar 
do trecho do acordão preferido pelo Conselheiro Paulo Roberto Duarte ioreire 

Beneficio fiscal de ICMS. (¡redito presumido. Subvenção. Base de cá[cu[u. 

COscréditos incentivados cieIC S,coe(!edïdospelosfstadasasotor+es oconômicos não seenrartam 
no co eito de 'reeeita' para fins de i ncidénc i a das contribuiçõesdestirractas ao PIS e  COF]NS, 
pois não constitui entrada de recursos passíveis de registra errr contas de resultado, não pode ndo 
ser assim considerado e, por conseguinte. não compáe a base de cá[cu [o do PIS e da C_OFI NS- 

Na mesma linha, a Conselheira Maysa de Sã Pittondo Deligne, quando do jul-
gamento do Acordão 3402-008.487, expressou o entendimento de que os créditos 
presumidos de ICMS não se trata de um ingresso novo, mas uma recomposição de 
um custo incorrido ern urn investimento realizado pelo contribuinte, não possuindo 
natureza de receita: 

4. Acdrdão n. 9.303004.312, Relator Conselheira Charles Mayer- Sess ]o de 15 srt. 2015- 
5- Acôrda ri. 9303-007.650. Reatara Lc nselheira Ën ra Costa Carnnrgus All=1 Sessão dc 21 nom 2018 
6- Arnrd.ãvn, 3201-008,417, Delator Conselheira Paulo Duane Roberto Pereira. Srss io de 25 Maio 2021. 
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Entende-se, portanto, descabida a tributação dos créditos presumidos de !CMS concedidos no 
árnbito do prograrrla PRO(AHIA, vez que não possuem nato reza jurídica de receita, não se tratando 
de ingresso novo, mas uma recomposição de custo realizado no investimento pela Recorrente 
no Estado da Bahia. 

Outro argumento veemente levantado no CARF refere-se ao enfraquecimento dto 
pacto federativo se Levado a efeito a incidência das contribuições do PIS e da COFINS 
sobre os benefícios fiscais concedidos pelos estados.' 

Como veremos no próximo tópico, as subvenções para investimento relaciona-
das com o ICMS são concedidas no exercício da competência tributãria dos estados 
e, quando atendidas as disposições legais e da Constituição, são instrumentos legi-
timos para que o Estado interfira no domínio econômico com o objetivo de atração 
de investimentos privados. 

Em outras palavras, a Constituição garantiu aos estados a competência para 
instituir e administrar o ICMS. Assim, tratar os incentivos fiscais como receita do 
particular para fins de se permitir a incidência dessas contribuições sobre os valores 
conferidos aos contribuintes como meio de direcionamento da economia, tem-se 
um desequilíbrio ao pacto federativo. 

Nessa linha, cabe destacar os argumentos de Carlos Eduardo Makoul Gasperin, 
ao sust entar que a tributação pretendida pela União limita t} alcance da política econô-
mica imaginada pelo gest or estadual, mitigando o poder de atração de investimentos 
pretendido pelo legislador:8  

Não obstante, pretenderfazer incidir  a tributação federal sobre esses valores, como quer a Receita 
Federal, seria o mesmo que permitir á União que interferisse elou mitigasse o próprio alcance da 
política econômica imaginada peto gestor Estadual à época, o que é inadmissível em face dos 
limites impostos pelo principio federal disposto na Constituição. 

AI2m do que, não custa lembrar, tal tributação acabaria por impor, ainda que indiretamente, uma 
diferenciação entre os Estados, podendo fazer com quea política de atração de investimentos de 
um se tome mais atrativa daquela imaginada por outro, em total descompasso tom a sal i dariedade 
exigida dos entes da Federação; em flagrante infração ao art. T 51, I, da CF, 

Esse entendimento foi manifestado pelo Superior Tribunal de justiça, como 
veremos, e o CARF tem replicado esse posicionamento, no sentido de também re-
conhecer a não incidência do PIS e da COFINS sobre as subvenções de investimento 
sob o fundamento de violação ao pacto federativo, conforme trecho abaixo extraído 
do acórdão.3402-008.487: 

Além dos julgados do Superior Tribunal de Justiça acima referenciados, outros mais recentes 
enfrentaram a matéria da tri butação dos créditos presumidos de !CMS. Especificamente ao tratar 
do IRPJ e da CSLL, a Ministra Regina Helena Costa evidencia não apenas a ausência dc natureza 

7_ Acendao n. 3402-008.487. Rc[atora Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligite, Sessio de 27 maio 2021. 
8. GASPERIN, Carlos Eduardo Makoul. Sinn'tnçãtsparalnvesrinaentoevs Incentivos deIC_h95: umaAnálise 

da SC Cm-it n. 145/2020 e da l.C, n. 160/2017. Revista de Direito Triburdriu 11tieR2, n. 48, 2021.p, 130 
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jurídica de receita dos creditas presumidos, mas também o fato de sua tributação acabar por 
enfraquecer o próprio pacta federativo e a autonomia dos [stados rederados no exerc i cio de sua 
competénci a Trr bufaria. 

Diante disso, ë possível observar entendimentos ainda não uniformes no CARF, 
não sendo possível afirmar uma predorninãncia nem pela incidência, nem pelo enten-
dimento de que os valores referentes as subvenções de investimento n io ccmp5era 
a base de cálculo das contribuições 11S e COTINS. 

3. 	INCENTIVOS FISCAIS DE ICMS PARA AT RAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PRIVADOS 

o exercício da competéncia tributária relacionada com o ICMS, como dito, 
os entes politicos concedem os mais variados beneficios fiscais do imposto com o 
objetivo de atrair investimentos privados sob o argumento de promoção do desen-
volvimento econômico da região. 

Para que urna isenção, incentivo fiscal ou incentivo financeiro-fiscal do imposto 
seja concedido ou revogado, o artigo 155, § 2°, XII, 'g", da Coustituiçao exige delibe-
ração entre os estadose distrito federal, requisito que é regido pela Lei Complementar 
24/1975. a qual determina a celebração de convénios para a concessão do beneficio, 
cuja aprovação depende de decisão unãnime dos Estados representados na reunião? 

Essa deliberação é celebrada no Conselho Fazendãric (Confaz), õrgão vincu-
lado ao Ministério da Economia_ Diante da dificuldade ou da demora na aprovação 
unãnime de um Convénio, muitos estados concedem unilateralmente os incentivos 
de ICMS, ã revelia do Confaz, conduta que vem sendo sistematicamente julgada 
inconstitucional pelo SFF1 ° 

Com isso, percebendo-se da multiplicidade de incentivos fiscais concedidos 
unilateralmente na iminência de serem declarados inconstitucionais pelo STF o 
Congress° Nacional aprovou a I _ei Complementar 160/2017 coin o objetivo de estabe-
iecerprocedirnentos e requisit os para que todos os incentivos irregulares concedidos 
pelos estados até o início de sua vigéncia, qual sej a, 07/08/2017, fossem validados. 

Para o que se pretende discorrer sobre o conceito de receita para fins de PIS e CO-
)-IN submetida A apuração pelo regime não cumulativo, cabe, neste passo, identificar 
o que se considera incentivo fiscal para fins de analisar sua natureza de subvenção. 

9. Art. 2.a — Os conserrios a que alude cl .art. 1", seno celebrados em reuuzóes para as quais tettliam sido con-
vocados representantes do todos os Estadas c do Distrito Federal, sob a presidttncia dc repmesitantrs do 
Go-rem] federal. l3 i° —, sreumiãcsse realizarão comapresençaderepresentantesdanaiorïadas t4ctdades 
da Federação, 
r - A coneessilo de lxncrieicrs dependera yei ipre de decicïo uri9rnitne dos Escadas representados; a sua 

revogaç30 total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos reprentantes 
proseou.. 

10. AD1 2906-R1; ADI 2375-Rjz ADI 3674-RJ; AD! 3413-Ri; ADI 4457-RI; AD! 3794-PR; AfT 2.688-13S; ADI 
1241-PA; Aba 3102-ES; ADï4452-SP; ADI 36154-RJ; AOI 3803-PR; ADI 2549-DF; ADI 2345-5C... 
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3.1 	Incentivos fiscais e as subvenções para investimentos 

Os incentivos fiscais relativos ao ICMS são instrumentos utilizados pelos es-
tados para indução de comportamentos de investidores privados, buscando atingir 
determinados objetivos para estimular determinadas atividades económicas. 

Como nos ensina 11enry Tilbery", a expressão "incentivos fiscais" engloba uma 
variedade de inst autos definidos pelo Direito Tributário, tais como isenção, aliquota 
reduzida, bonificação, dedução acelerada da depreciação de hens de capital, crédito 
do imposto, inclusive os de natureza financeira, como facilidades crediticias, pie=mos 
em exportações, dentre outros. Segundo o autor, cada um desses institutos possui 
definição própria no direito tributário, mas partindo da análise de sua finalidade, são 
classificados como espécies do género "incentivos fiscais" pela Ciëncia das Finanças. 

No mesmo sentido, Kiyoshi parada'= afirma que o incentivo fiscal é um ins-
trumento de intervenção na economia, cuja motivação e a atração de investimentos 
privados para o desenvolvimento de certa atividade econômica. Assim, o incentivo 
fiscal é género, unindo várias espécies pelo critério da finalidade económica de sua 
concessão. 

Desta feita, trata-se de uma opção do legislador em conferir um tratamento 
diferenciado e mais beneficiado para um determinado grupo ou região em razão da 
finalidade de intervenção sobre o domínio econômico, hipótese em que os incentivos 
fiscais, inclusive a isenção, terão característica de subvenção, servindo de instrumento 
para transferir ou manter recursos do estado nas mãos da iniciativa privada, com 
o objetivo de atrair investimentos em razão de uma busca por desenvolvimento.t3  

O critério de finalidade utilizado na classificação da C:iencia das Finanças aos 
incentivos fiscais, incluindo os financeiros ficais, é a feição extrafiscal dos institutos 
tributários, podendo representar uma medida para disciplina do mercado financei-
ro, promoção do desenvolvimento industrial, fortalecimento da balança comercial, 
incentivos regionais, set oriais dentre outros." 

Fin razão dessa motivação extrafiscal, o exercido da competéncia tributária 
busca prestigiar determinadas situações relevantes de acordo com a conjuntura eco-
nômica e social, mesmo que em detrimento da arrecadação, servindo de instrumento 

1I. Tt1.BERY, Henry. Base Econômica e. Efeito das Isenções. In: IX)RIA, Antõnin Roberto Sampaio (C oved. ). 
incentivos Fisi [tis para o I esert 'o v vnento_ São Paulo: Bushatsky,1971, p. 21, 

12_ RiARADA, Kiyoshi. Constituição. 1988. Prn3lcgios Fiscais Municipais. Atreito rributarioAtuai, n.10,1990, 
p.2694-2699. 

13. Neste sentido, ver as lições de Luis Eduardo Scboueri sobre a diferença nutre isenções técnicas e isenções 
próprias. SC:HO17ERI, Luis Eduardo_ Direito tributário, 10. cd. São Paulo: Saraiva cducnçiio, 2021, p_ 262-
264. 

14_ Cf. T1LBER\', Henry Base Económica e Efeito das isenções. In: DÓRIA, António Roberto Sampaio (Coord.). 
Incentivas í•ist ais para o Desenvolvimento. São Paulo: Bushatsky,1971, p_ 22-25; Bt}RGI_5,. José Souto Maior_ 
Sobre as isenções, incentivos c benefícios fiscais relativos ao IC.MS. Revista Dialética de Dirritu rribtwii io, 
it_ 6, p. 69-73, mar 1996. 
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nas mãos do Poder Pi. blico para o estimulo de determinadas atividades privadas 
consideradas relevantes pelo legislador.ls 

Assim, a referencia a "isenções", "incentivos" e "benefícios fiscais" feita pelo 
constituinte no artigo 155, § 2°, XII, "g", busca exigir deliberação dos Estados e Dis-

trito Federal para conceder e revogar quaisquer formas de desonerações relativas ao 
ICMS, isto é, se presta a reger qualquer modalidade de incentivo baseado no ICMS 
que seja capaz de reduzir seu Onus fiscal.° 

A distinção entre os incentivos fiscaisou incentivos financeirosfiscais, conforme 
lições dejosé Souto Maior Borges' éapenas jurídico-formal,po}is são apenas variadas 
formas de desoneração ou estimulas e que produzem os mesmos efeitos. Por essa 
razão, a Lei Complementar 24/1975, nos termos de seu artigo 1°, exige a celebração 
de convénios nos casos de isenção, devolução total ou parcial do tributo, redução 
da base de cálculo, créditos presumidos e demais medidas diretas ou indiretas que 
resultem redução ou eliminação do Onus de ICMS.1B 

Ricardo Lobo Torres também sustenta que se trata apenas de urna diferença.ju-
rïdico-formal, na medida em que, do ponto de vista financeiro, todos os incentivos 
fiscais são conversiveis entre si, configurando verdadeiras subvenções. Assim, do 
ponto de vista estatal, será urn gasto tributário (taxexpenditures) tanto um privilégio 
tributário que opera na vertente da receita, quanto o privilégio financeiro opera na 
vertente da despesa. Como receita e despesa existem um ern função do outro, não há 
diferença entre diminuir a arrecadação pela concessão de uma isenção ou dedução, 
como aumentar a despesa, pela restituição ou subvenção19. 

Nesta linha, segundo Luis Eduardo Schoueri20, financeiramente, "as normas tri-
hutárias indutoras, quando adotam a forma de incentivos fiscais ( isenções, reduções 
de aliquota ou base de calculo, créditos tributários etc.)", se enquadram na categoria 
de subvenção, inobstante apresentem algumas diferenças do ponto de vista jurídico, 
já que a subvenção pressupõe um desembolso pecuniário do estado. 

15. Cf. CARVALHO,, Paulo de Barros. A Concessão de Isencões.lricentivos ou Seneficius Fiscais no Âmbito do 
ICKS. In; CARVALIM, Paulo de Barros N1ARTLNS,, Ives Gandrada Silva (Cc:lords.). Gp.crraFiuaLfteflrxõcs 
sabre a conecssao de bentj'txios no ambito do'CMS. são Paulo: Noeses, 2012, p. 36- 37. 

16_ Cf. BORGES, José Souto Maior. Sobre as isençúes, incentivos e beneficios fiscais relativos ao 1C:M5. Revista 
Dialética dc Direito Trihutdria ri. 6, mar. 1996, p. 69. 

17, BORGES, José Souto Maior. Sobre as iser+ç$es. incentivos e bene[itios fiscais relativos ao ICMS_ Revista 
Dialetira dc Dfrcito Tribulario. n. 6. mar_ 1996, p. 70-72. 

18. No mesmo sentida. Paulo de Barros Carvalho afirma "que tudo quanto possa interferir no quantum devido 
a titulo de ICMS, Lenha a configuração que river, se apresentar efeitos redutores, ficará sujeito d dinãmica 
dos convictos°_ CARVALHO, Paulo de Barras. Incentivo Fiscal — Conflito entre Estados, Revista Trixnestrnl 
de Direita liibiieo. rt. 09, 1995, p. 140. 

19. TURRES, Ricardo Lobo. Res onsabi  tidpde  Fiscal, Renuncia de Receitas e Guerra Fiscal no l(MS, in: CON-
Tl, José Mauricio; SCAFF, Fernando Facury (Goords.) . Lei de Responsabilidade Fiscal. 30 Anos  dc Vigencia_ 
Questões Atuais. Florianópolis: Editora Concito, 2010, p.13• 14. 

20. SQ1O1.IER1,LulsEduardo. Normas Tribret rias Indutoras elntervençaoEconámica_ Rio de Janeiro: Forense, 
200.p. 57-58. 
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Neste sentido são subvenções tanto as normas tributárias indutoras que afastam 
ou reduzem a carga tributária, como isenção ou crédito presumido, quanto as que 
configuram uma prestação pecuniária do Estado, como a devolução total ou parcial 
de um tributo_ Seja corno for, no caso do ICIv15, se o crédito financeiro (oferecido em 
pecúnia) ou a desoneração tributária (renuncia de arrecadação) for concedida corn 
base neste imposto, representando uma eliminação ou redução direta ou indireta 
do respectivo ónus fiscal, para sua concessão a Constituição exige deliberação dos 
Estados e Distrito Federal na forma como prevista em Lei Complementar'. 

Assim, coro os incentivos fiscais de I ClvIS são concedidos pelos estados corn a 
finalidade de atração de investimentos privados, seja precedido da adequada e exigida 
deliberação, seja unilateralmente, no contexto da famigerada guerra fiscal, conclui-se 
que referidos benefícios representam verdadeiras subvenções para investimento. 

Por essa razão, por perceber essa finalidade da concessão dos incentivos esta-
duais, a mencionada Lei Complementar 160/2017, ao instituir os procedimentos e 
requisitos para validação de todos os benefícios fiscais de ICMS ate então concedidos, 
tratou de expressamente definir que os incentivos e os benefícios fiscais ou financei-
ro-fiscais relativos ao IC1vIS configuram subvenções para investimento, alterando a 
redação do artigo 30 da Lei 12.973/2014 para incluir c § 4°.»» 

4. 	SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS EA INCIDENCIA DO PIS E DA 
COEINS 

O PIS e a COFINS são regidos, respectivamente, pela Lei 10.637/2002 e 
10.833/2003, cujo artigo 1" de ambas prescreve que esses tributos têm por inciden-
cia o total das receitas auferidas no més pela pessoa jurídica, independentemente de 
sua denominação ou classificação contábil. 

De acordo com o STF, quando do julgamento do RE 606.1071RS, o conceito de 
receita para fins de incidéncia do PIS e da COFINS não se confunde com o conceito 
contábil, na medida em que a contabilidade se presta a outra finalidade, como abas-
tecer de informações os seus usuários sobre a gestão e o planejamento das empresas 
para auxiliar as tomadas de decisães econômicas. 

Assim, o STF assentou o entendimento de que o conceito de receita acolhido 
pela Constituição corresponde ao "ingresso financeiro que se integra no patrimõnio 
na condição de elemento Ilovo e positivo, sem reservas ou condições". 

21. Cf. FERRAZ JUNIOR, rercio Sampaio. Guerra fiscal, fornen[ x C incentivo na Constituição Federa], in. 
SCHOUERI. Luis Eduardo. ZIIW UT1, Fernando Aurelio (Coords.) - Direito 7ributãrrio: Escudos Em Home-
nagem a Brandão Machado. São Paulo: Dialerica, 1998,p, 279-280. 

22, § 4° Os incentivas e os benefícios fiscais ou financeiro-!iscais relativos ao imtxwto previsto no inciso II do 
capuz do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são conside-
rados subvenções para investimento, vedada a exigencia de outras: requisitos ou condições não previstos 
neste artigo. 
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Com isso, convém neste ponto identificar se as subvenções para investimento 
representados pelos incentivos fiscais de ICMS, a exemplo do crédito presumido, 
podem ser tratados com receitas para fins de incidéncia desses tributos, indepen-
dentemente de seu tratamento contábil. 

Do ponto de vista contábil, nos termos da Resolução CFC 1.305/2010, que 
aprova a norma técnica NBC TG 07 — Subvenção e Assisténcia Governamentais, 
convém expor a seguinte definição de subvenções: 

Subvenção governamental 6uma assisténc-ia governamental geral men te na forma de contribuição 
do natureza pecuniária, mas não só restrita a ela, concedida a uma entidade normalmente em troca 
do cumprimento passado ou futuro de certas condições relacionadas "as atividades operacionais 
da entidade. Não são subvenções governamentais aquelas que não podem ser razoavelmente 
quantificadas em dinheiro e as transações com o governo que não podem ser distinguidas das 
transações comerciais normais da entidade. 

Subvenções relacionadas a ativos são subvenções governamentais cuja condição principal para 
que a entidade se qualifique ê a de que ela compre, construa ou de outra forma adquira ativos 
de longo prazo. Também podem ser incluídas condições acessórias que restrinjam c) tipo ou a 
localização dos ativos, ou os períodos durante os quais devem ser adqui ridos ou mantidos. 

Da leitura acima, percebe-se que a subvenção e uma assisténcia governamental 
na forma de contribuição pecuniária, mas pode haver outras formas de assistencia, 
como redução de custos ou manutenção do capital nas mãos do particular. 

A própria resolução confere que o tratamento contábil da subvenção governa-
mental é de receita, argumentando que raramente é gratuita, pois para sua concessão 

impõe certos requisitos ao particular, devendo assim ser reconhecida ao longo do 
perioclo para sua demonstração no resultado, não podendo ser creditada diretamente 
no patrimõnio liquido:  

15. 0 tratamento contábil da subvenção governamental como receita deriva dos seguintes prin-
cipaïs argumentos: 

(a) urna vez que asubvençãogovernamental 6 recebida deumafontequenãoosacionistasederiva 
de ato de gestão em beneficio da entidade, não deve ser creditada diretamente no patrimônio 
Iïquido, mas, sim, reconhecida como receita nos períodos apropriados; 

tb) subvenção governamental raramente 6 gratuita. A entidade ganha efetivamente essa receita 
quando cumpre as regras das subvenções e cumpre deterrni nadas obrigações. A subvenção, dessa 
fornia, deve ser reconhecida coma receita na demonstração do resultado nos perfodos ao ]ongo dos 
quais a entidade recon hece os custos relacionados ã subvenção que são objeto de compensação; 

(e) assim como os tributos são despesas reconhecidas na demonstração do resultado, é lógico 
registrar a subvenção governamental que ë, em essência, uma extensão da política fiscal, como 
receita na demonstração do resultado. 

1 5A. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento da receita com subvenção na 
demonstração do resultado, a contrapartida da subvenção govern arnental registrada no ativo deve 
ser feita em conta especifica do passivo. 

15 B. Hâ situaçóes em que 6 necessirio que o valor da subvenção govemarrIen el não seja distri-
bufdo ou de qualquer forma repassado aos sócios ou acionistas, fazendo•se necessária a retenção, 
apds transito pela demonstração do resultado, em coma apropriada de patrimônio liquido, para 
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comprovação do atendimento dessa co dição_ Nessas situações, tal valor, após ter sido recos he-
cido na demonstração do resultado, pode ser creditado ã reserva própria (reserva de incentivos 
fiscais), a partir da conta de lucros ou prejurzos acumulados. (grifo nosso) 

Nota-se que o raciocínio é o de que a subvenção deve ser demonstrada corno 
receita, a exemplo do encargo tributário, o qual é demonstrado como despesa. Ainda, 
não é requisito, ou vedação, que o valor da subvenção não seja diistribuïdo,registran-
do-se em conta do patrimônio liquido, como a conta de reserva de incentivos fiscais 
após a sua demonstração em contas de resultado. Isso pode ser urna exigéncia, mas 
não necessariamente será, não influindo no tratamento da assistencia governamental 
como urna subvenção. 

Assim, para a contabilidade não há uma diferenciação entre subvenção para cus-
teio ou subvenção para investimento, devendo-se escriturar como receita os valores 
recebidos para fins de demonstração aos usuáriosda contabilidade. E isso se justifica, 
do ponto de vista contábil, para que possibilite a analise, dentre Outros fatores, do 
desempenho do empreendimento, da saúde financeira, da depende ncia de capital}3  

Juridicamente, entretanto, e para fins tributários, a legislação do imposto sobre 
a renda faz clara distinção entre as subvenções governamentais, classificando-as 
como subvenção para custeio ou operacional, concedida para subsidiar a própria 
atividade econômica, seja para reduzir as despesas correntes, seja para complementar 
as receitas da operação; ou subvenção para investimento, a qual corresponde a uma 
transferencia patrimonial para auxiliar o particular na implantação ou expansão de 
um empreendimento econômico.24  

Assim, diferentemente da subvenção para custeio, a subvenção para investimento 
não se presta a auxiliar as despesas da operação da atividade econômica, tampouco 
complementar a receita bruta auferida. Não é suficiente, no entanto, a intenção go-
vernamental de atrair investimentos, devendo haver "perfeita sincronia da intenção 
do subvencionados com a ação do subvencionado", impondo-se a efetiva aplicação 
dos recursos na expansão do empreendimento ou na sua implantação, nos termos 
do Parecer Normativo CST 112/1978. 

Em vista dessa distinção, no que se refere ao IRPJ, a legislação atribui diferentes 
regimes e consequencias na apuração dos resultados da pessoa jurídica. Enquanto as 
suhvcnções correntes para custeio devem ser computadas na determinação do lucro 
real, as subvenções para investimento não o serão, desde que atendidos os requisitos 
estabelecidos pela legislação. 

De acordo com o Decreto-lei 1.598/1977, artigo 38, a subvenção para investi-
mento não será computada na determinação do lucro real, devendo ser registrada a 
crédito ria conta de reservas de capital do patrimônio liquido: 

23. Cf. tU DICIBUS, Sés dc c[   sac ietriria, Apiledvctatorlus as sociedades, SAO Pauto 
Atlas. 2010, p. 601. 

24. KHMER], Luis Eduardo. Subvenções para investimento e parceria pdblico-primada. Rel isca de r)irrito 
Tributário Atual. n. 27.2012., p. 483-484. 
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Art 38 - Não serão computadas na determinação do Iucro real as import ncias, creditadas a 
reservas de capita[, que o contribuinte com a forma de compan1ia receber dos subscritores de 
valores mnbi liãrios de sua emissão atitu lo de: 

[..] 

§ 2tr •Ps subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos con-
cedidas como estimulo ã implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doa-
çóes, feitas pelo Poder Piibl ico, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: 

a) registradas coma reserva de capital. que somente poderd ser utilizada para absorver prejuízos 
ou ser incorporada ao capital sorïal, observado o disposto nos §53''' e 4° do artino 19¡ ou 

b] feitas em cumprimento de obrigação de garantira exatidão do balanço do contri buinte e uti l i-
zadas para. absorver superve.n iências passivas ou insufici ncias ativas. 

Após a publicação da Lei 1 L638/2007, com a introdução do artigo 195-A ria 
Lei 6.404/1976, as subvençõespara investimentos passaram a ser contabilizados em 
reserva de inc entivos fiscais, contado patrimônio liquido, mas, de modo a neutralizar 
os efeitos tributários dessas transferencias patrimoniais, a Lei 11.941/2009 deter-
minou que os valores recebidos a titulo de subvenções para investimento deveriam 
sei demonstrados como receita em contas de resultado antes de serem registraria 

no património liquido, para excluir da base de calculo do IRP] e da S - O ajuste 
contbil, portanto, era neutro do ponto de vista fiscal. 

Trata-se, apenas, de um critério para demonstração contáibil, não alterando a 
natureza do instituto. Fin outras palavras, não é por conta da contabilização que a 
subvenção para investimento se tornou receita, na medida em que a sua natureza 
jurídica é de transferência de capital, a exemplo da iixltegraiização de capital pelos 
sõcios.25  

Ademais, nos exatos termos do artigo 1° da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003, 
assim corno a receita para fins de incidencia de PIS e COFINS independe de sua Clas-
sificação contábil, do mesmo modo, não porque a contabilidade trata algo como 
receita que serã, tratada como tal para fins de incidência desses tributos, 

Os incentivos fiscais de ICMS são concedidos com a imposição de diversas 
condições ao particular, demandando a realização de investimentos, contratação 
de pessoas, e diversos outros requisitos. Por isso, os valores que ingressam no pa-

trimônio do particular, ou que se deixa de recolher titulo de subvenção tributária, 
não pode ser considerada receita na medida em que não ingressa definitivamente x10 

patrimônio da pessoa juridica.2  

Posteriormente, esse tratamento especifico para o imposto sobre a renda foi 
consolidado na Lei 12.973/2014 ao estabelecer, em seu. artigo 30, a faculdade (pois 

25- SCHOIIFRI, Lui.5  Eduardo, Subvc-nOe5 para inueFkizngnto e parceria público-privada. Revista de DéreiLa 
Tribwlário Atacll, a, 27, 2012,p, 485-86. 

26. Cf. CrASPERIN, Carlos Eduardo Malcoul, Subvençóes para Iavestimento e os Incentivos de ICNI5- AmR 

Análise da SC Cositn. 14512020 e da LC: n. 150/2017_ Revista rle Dïrczto Ftïbvtária AtvaI, n. 48, p.111- 135, 
2021.   
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depende de deliberação em assembleia) de sua contabilização a credito de reserva de 
incentivos fiscais, a partir da conta de lucros ()u prejuízos acumulados. Caso assim 
levado a efeito, permanecem não computadasna apuração do lucro real, afastando-se 
a incidEncia do IRPJ e da CSLL. 

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 
concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos económicos e as 
doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do Iucrõ real, desde que 
seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art, 195-A da Lei 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 

— absorção de preju i zos, desde que anteri orrnente já tenham sido totalmente absorvidas as demais 
Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II —aumento do capital social 

Para o PI5 e a COFINS, por sua vez, importa destacar que nem todo ingresso 
no patrimõnio representa urna receita, a exemplo das transferéncias de capital, de-
vendo-se analisar o titulo jurídico do ingresso para fins de sua caracterização como 
base de cálculo desses tributos. 

As subvençáes para investimento não integram a receita porque elas não in-
terferem diretamente com a apuração do lucro liquid() da pessoa jurídica, do qual 
a receita e parte integrante, eis que se destinam ao fornecimento de fundos para 
financiar acréscimos ao ativo não circulante. 

1-im sentido contrário, as subvenções para custeio serão tratadas como receita, 
pois se destinam a custear as operações, afetando a receita e, diretamente, c) lucro 
liquido, eis que os custos e despesasque elas financiamsão debitados ao lucro liquido. 

Confonne ensinamentos de Ricardo Mariz de Oliveira, as subvenções para 
custeio e subvenções para investimento são categorias jurídicas distintas ern razão 
do destino especifico de cada urna, embora ambas sejam subespécies de subvenções 
económicas, do ponto de vista da entidade pública, tratadas corno transferëncias coT-

rentes, nos termos da I..ei 4.320/1964, artigo 12, § 3°, II (Lei de Direito Financeiro).27  
No caso das subvenções relacionadas com tributos, são gastos tributários, como visto. 

Ainda nos ensinamentos do autor, é a lei societária e do imposto sobre a renda 
que estabelece a diferença entre as subvenções, do ponto de vista do beneficiário dos 
recursos públicos e da destinação a ser dada, devendo ser excluída da apuração do 
IRPJ se representar subvenção para investirento:28  

De fato, a distinção implicita feita por esta lei ILei 6.404/19761, entre subvenções para investi-
mento e subvenções para custeio de operações, no sentido de que apenas as primeiras deviam 
ser levadas à reservas de capital, tinha uma razão de ser, que era a seguinte: as subvenções para 
investimento tinham (e ainda deveriam ter) esse tratamento porque elas não interferem direta-
mente com apuração do lucro liquido da pessoa jurídica, do qual o lucro operacional é parte 
integrante, eis que se destinam ao fornecimento de fundos para a aquisição de acréscimos ao 

27. OLIVEIRA, Ricardo Maria dc. Furedrm mosdo Impost*deReada São raio_ TST)IF 2020. v 1,p. 189.190. 
28. OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto dc Renda. Sao I'auly_ 1BDT, 2020. v 1,p. 195. 
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ativo náo circulante, e portanto para a geração futura de lucros, enquanto as subvençôes para 
custeio de operações afetam di retamente o lucro l íquido, eis que os custos e despesas que elas 
reembolsam são debitadas ao lucro Iiquido. 

Assina, nota-se que as subvenções para investimento não interferem no lucro 
liquido, na medida em que terra por destinação a aquisição de ativos não circulante 
no contexto de uma implantação de empreendimento ou sua expansão. Desta feita, 
as subvenções para investimento se prestam a fortalecer o capital e fundamentar unia 
futura geração de Lucros. Em contrapartida, as subvenções para custeio financiam o 
lucro atual, contribuindo para formação do lucro ao reduzir o custo operacional ou 
complementar a receita 	operações.29  

Esse raciocínio está de acordo corn o que dispõe o artigo 441 do RIR/2018, 
regulamentando o artigo 44 da Lei 4.506/1964:30  

Art. 441, Serão corn putadas para finsde determinação do lucrooperacional (Lei 4.506, de 1964, 
art. 44, caput, incisos Ill e IV; e Lei 8.036r  de 1990, art, 29); 

1- as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito 
publico ou privado, ou de pessoas naturais; (grifo nosso) 

Como visto no tópico anterior, os incentivos fiscais estaduais tem como mote a 
atração de investimentos para a promoção do desenvolvimento regional e, todos eles, 
para serem concedidos, devem ser precedidos de um Convénio celebrado Confaz, 
sob pena de inconstitucionalidade. 

Tarrib6m vimos que um dos requisitos para a celebração do Conv enio e a unani-
midade consenso, o que leva muitos estados a conceder unilateralmente incentivos 
fiscais para atração de investimentos, no contexto de urna guerra fiscal, muitas vezes 
concedido na forma de credito presumido de ICMS ou devolução total ou parcial de 
recursos calculada com base no ICMS. 

Por conta desse problema federativo, foi publicada a Lei Complementar 160/2017, 
estabelecendo os requisitos e procedimentos para convalidar todos os incentivos fis-
cais de IC:MS concedidos unilateraixnente pelos estados, tratando-os expressamente 
coma subvenção para investimento, mesmo para os processos administrativos não 
encerrados, incluindo os §§ 4° e 5° ao artigo 30 da Lei 12.97 3/2014 acima transcrito 
(que trata da subvenção para investimento): 

Art. 10.0 disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se 
inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em de-
sacordo com o disposto na al ínea'g' do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal por 
legislação estadual publicada atéadatade iniciode produçãode efeitos desta Lei Complementar, 

29, CI, sC 1OIrER1, Luis Eduardo- Subvençàes para investimento e pairrris publico-privada, Revista 4e Direito 
Tributdrio AtuuL n- 27, 2012, p- 489491- 

30. Ricardo Mariz de Oliveira sustenta, no entanto, que tanto a subvenção para custeio quanto a subvenção 
para investimento, mão preenchem us requisitos doutrinários para seu enquadramento como receita. 
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desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3° desta 
Lei Complementar. (grifo nosso) 

Com isso, osincentivosfiscais convalidados no contexto desta lei complementar 
são agora tratados como subvenção para investimento, em razão da previsão de que 
os incentivos fiscais e financeiros fiscais de I ClMS, tais corno os créditos presumidos, 
isenções ou devoluções, sejam quais forem, sempre serão consideradas subvenção 
para investimento: 

Art. 9° U art. 30 da Lei 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 4° e 5° 

§ 4° Os incentivos e os benefrcios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no 
inciso 11 do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos 
ou condições não previstos neste artigo. 

§ 5° 0 disposto no § 4' deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais 
ainda não deflrritivarnente julgados. (grifos nossos) 

A interpretação do artigo 30 da Lei 12.973/2014, ao tratar dos incentivos fiscais 
de ICMS, não pode ser feita isoladamente, sem a análise contextual da guerra fiscal 
e da convalidação de benefícios inconstitucionais levados a efeito pela Lei Comple-
mentar 106/2017. 

Assim, quando a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4° e 5° no artigo 30 
da Lei 12,973/2014, para prever que os incentivos e os benefícios fiscais ou financei-
ro-Escais relativos ao IC MS, são considerados subvençõ es para investimento, cuidou 
de equiparar juridicamente quaisquer incentivos fiscais de ICMS como subvenção 
para investimento, frise-se, desde que sejam de ICMS e, para os incentivos convali-
dados, desde que estejam no contexto da Lei Complementar 160/2017. 

Nota-se, ainda, que o § 50  representa norma interpretativa, retroagindo seus 
efeitos para atingir fatos do passado, nos termos do art. 106, I do CTN. Como visto, 
o incentivo fiscal de I CMS só pode ser concedido se houver deliberação dos Estados 
autorizando a concessão, o que se faz por meio de um convênio aprovado rto Confaz, 
nos termos do artigo 155, § 2°, XII, "g" e artigo 1° da Lei Complementar 24/1975. 

C) 

 

convênio é fundamento de validade do incentivo fiscal de ICMS, devendo 
respeitar todos os contornos e limites deliberados e aprovados pelos Estados. Caso 
contrario, o incentivo fiscal concedido é um ilícito e se for um crédito presumido, 
não poderá ser considerado subvenção para investimento_ 

Em razão disso, repita-se, a própria Lei Complementar 160/2017, em seu artigo 
10, estabelece que todos os incentivos fiscais de ICMS são considerados subvenção 
para investimento, inclusive aqueles concedidos sem convênio, desde que enqua-
drados no contexto desta lei complementar, em pleno atendimento ao seu artigo 3a. 

Cora isso, esta Lei Complementar 160/2017 foi publicada para validar todos 
os incentivos fiscais ilícitos, isto é, concedidos sem convênio Confaz autorizativo. 
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corno forma de regularizar a situação fiscal dos Estados e reduzir a guerra fiscal de 
ICMS, mas desde que o incentivo tenha sido concedido antes desta lei complemen-
tar, e desde que atenda todos os seus requisitos para a validação destes incentivos, 
quaissejam, a puhlic-ação ern Diário Oficial e o registro e o depósito da legislação que 
concede o incentivo no Confaz. 

A despeito de todo o argumentado, recentemente, em relação ao crédito pre-
sumido de It<:M , o qual, como visto, financeiramente e o mesmo que subvenção, o 
STJ decidiu que incentivos fiscais de ICNIS não podem compor a base de calculo do 
PIS e da COFIAS por ofensaao pacto federativo afirmando a irreleváriciada distinção 
entre subvenção para investimento e subvenção para custeio quando o incentivo é 
concedido por outro ente da Federação: 

Recurso interposto na vigência do cpc12015. Enunciado administrativo 3. Tributário. Recurso 
especial- C r6dit❑ presumido de icros. Base de cálculo do pis e cofins. Exc[usão. Possi bi I idade., 
Precedentes. 

1, A jtrrisprud riria consolidada ernr arrobas as Tararas especializadas em direito público deste 
Tribunal firme no sentido de que os valores provenientes do crédito do !CMS tão ostentam 
natureza de receita ou faturamento, mas mera rex-uperação de custos na fauna de incentivo f is-
cai concedido pelo governo para de5❑neraçãn das operaçncs, não integrando, portanto, a base 
de cálculo da contribuição a❑ PIS e da C_OFIN5- Precedentes: Ag 1,3.52312, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, Die 10/11/10; RLsp 1-205.072185. Rei Min. Castro Meira, Segunda 
Turma, UJe 14/2/12; AgRg no REsp 1..318,196/RS, Re]. Min-Amaldo [sievesLima, PrimeiraTurma. 

Die 24.8.2012; AgRg rio REsp I .214.6&t/PR, Rel. Min, CesarAsfor Rocha, Segunda Turma, Die 
1.8,2012.; AgRg no REsp l 1595í21R5, Rel.MinistroCastro Meira, SegundaTurrna, Die 1(10.1/20i 2; 

AgRg no REsp 116.5:3T6/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia FilFio, Primeira Turma, Die 
14111/2011; AgRg no REsp 1229134/SC:, Re]. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Die 
03/0Sf2011; REsp 1025833/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, Die 17/11/2008i 

AgRg REsp 1-282-211/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira -Irma, Die de 19.6,2012. 

2. Miais recenternente, a posiOo foi reafirmada= novos furrodarnentos por esta Corte ao estabelec er 

que, considerando que no julgamento dos EREsp. 1.517.492/PR (Primeira Seção, Rel. Ministro 
Og T.ernandes, Rel. p1 Acórdão Ministra Regina Helena Costa, Die 01/0Z/2018) este Superior Tri-
bunal de Justiça entendeu por excfuir o crédito presumido de /CMS das bases de cálculo do IRPI 
c de CSLL ao fundamerrto de viofsção do Pacto Fearerativo fart. 150, VI, a da C /188), tornou-se 
irrelevante a discussão a respeito do enquadramento do referido incentivo / eerneficio fiscal 
COMO "Sa&Venção para custeio', "subvenção para investimento" ou "recomposição de custos" 
para fins de determinar essa exclusão, já que e referido beneficio f incentivo fiscal foi excluido 
dt3 próprio conceito de Receita Bruta Operacional previsto no art. 44r  da Lei 4.506fí4. Assim, 
tarrrbém irrelevantes as alterações produzidas pelos arts- 912  e 10, da Lei Complementar 160/2017 
{provenientes da promulgação de vetos publicada no EWA.,  de 23.11.201.7) sobre o art, 30, da 
Lei 12-973/2014, ao adicionar-Iheos 	e 5°, que tratam de uniformizarex lege a c[assiiicaç5o 
da crédito presumido de IC-MS como "subvenção para investimento" com possibilidade de de- 
dução das bases de calculo dos referidos tributos desde que cumpridas determinadas condiçi3es-
Precedente: REsp. I-605.24.5-RS, Segunda Turma, Rel. Mira. Mauro Campbell Marques, julgado 
erra 25 de junho de 2019- 

3. Recu rso especial nãoprovido, (STJ, REsp 1825503/SC, Rel. Ministro Mauro Campbel[ Marques, 
S E G U N DA TURMA, DJ e de 16 nov.2020). (grifarmos) 
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Nota-se que o entendimento da Corte é de que os créditos presumidos de ICMS 
(incentivo fiscal) não ostentam naturezajuridicade rezei#a bruta . Ainda, afirma haver 
ofensa ao pacto federativo, impedindo a União de cobrar tributos sobre os incentivos 
concedidos pelas Estados, pois isso representa unia diminuição do beneficio e uma 
limitação ao exercício da autonomia federativa desses entes políticos. 

Outrossim, e não menos importante, a Corte entende que após a I.ei Comple-
mentar 160/2017 não há mais relevância na distinção entre subvenção para custeio 
e subvenção para invest invento quando o beneficio fiscal for relativo ao I CS. Neste 
sentido, todos os incentivos de ICMS :NtS passam a ser tratados coaxo subvenção para 
investimentos, não sendo possível sua inclusão na base de cálculo do PIS e da CO-
FINS, na medida em que não se trata de receita, 

fi farta jurisprudEnciado STJ nesse sentido,tanto na priraeiira quanto na segunda 
turma, podendo-se citar o Agtnt no ARF_sp t 85637OíRS, A lnt nu AREsp 1781009/ 
PR, AgInt no AREsp 1806474/PR, todas no sentido de que incentivo fiscal de I CMS 
não ó receita e que após a Lei Complementar 160/2017 não há mais relevância na 
discussão entre subvenção para investimento ou custeio, quando o incentivo ë de 
ICMS, representando ofensa ao pacto federativo a pretensão da União de tributar 
esses gastos tributários estaduais_ 

Assim, se os incentivos fiscais de ICMS sempre são subvenção para investimento, 
não são re coita, não há necessidade da análise de cumprimento de outros requisitos, 
como sua contabilização em reservas de incentivos fiscais, para clu e possam ser e.-
cluïdos da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Se não são receita, Portanto, desnecessária a exist encia de urna regra expressa 
prevendo sua exclusão da base de cálculo do PIS e da CORNS. Somente ë preciso 
haver urna norma para excluir alguma coisa, se essa coisa estiver incluida no que se 
pretende excluir. 

Corno as subvenções de ICMS não são receita, não ha por que um disposi-
tivo expresso prevendo sua exclusão. A despeito disso, o legislador fui, prudente 
ao estabelecer rto artigo 1°,§ 3°, X, da Lei 10.637/2002 e artigo 1°, § 3°, IX, da Lei 
10.833/2003, que não integram a base de cálculo das contribuições as subvenções 
para investimento, inclusive mediante isenção tru redução de impostos, concediclaq 
como estimulo ã implantação ou expansão de empreendimentos económicos. 

A existencia de uma norma expressa nesse sentido não implica na conclusão 
de que, sem ela, as subvenções para investimento são receita e integrariam a base de 
cálculo do PIS e da CORNS. Muito ao contrário, nesse caso especilic0, trata-se de 
n.onna didática editada pelo legislador justamente por não se enquadrar no conceito 
de receita. 

No § 3° do artigo 1 ° das leis de regencia do PIS e da CORNS ha outras regras, de 
cunho meramente didático, descrevendo situações que nãoizxtegram abase de cálcu-
lo das contribuições porque não representam receita, corno por exemplo as vendas 
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canceladas, os descontos incondicionais, as reversões de provisões e recuperações 
rle crëditos baixados como perda, os ganhos decorrentes de avaliação do ativo com 
base no valor justo, dentre outras. 

Não se trata, portanto, de hipóteses de isenção, ou beneficio fiscal, sem a qual 
seriam receitas que integrariam a base de calculo, mas sim de uma declaração ex-
pressa de que não se trata de receita, por isso, não integram a base de cálculo do PIS 
e da CFINS. 

Nora-se que no caso do PIS e da COFIS, diferentemente do que ocorre com 
o IRPJ e CSLL, não há o requisito de contabilização das subvenções em reservas de 
incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei 6.404/1976.0 único requisito 
existente e que sejam concedidas como estimulo ã implant ação ou expansão de em-
preendimentos econõmicos. Com  isso, deve ser analisada a finalidade da concessão 
do incentivo fiscal de ICMS pelo estado, a qual, corno visto, se presta a atrair inves-
timentos privados para o estado de localização elo empreendimento. 

Essa constatação jã foi realizada pela própria Ri{I3, recentemente, conforme 
Solução de Consulta Cosit 169/2021, nos termos da ementa abaixo:  

Assnntnã Contribuição Ftra 0 FinandamEnto Da Seguridade Social --Cofias 

As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou reduçao de impostos, podem 
ser excluïdas da base de eii1culo da Cofins nos termos do art. 10, 30, IX, da Lei 10.833, de 29 
de dezembro de 2003. Rira tal, deve-se observar a necessidade de que a subvenção tenha sido 
concedida corno estimulo à imp[antação ou e; çansão de empreendimento econõmico de que 
trata o art. 30 da Lei 12.973, de 2014- Contudo, neste caso, reão h dispositivo legal que vincule 
tal exclusao ao registro das subvc çóes em reservas de incentivos fiscais (reserva de lucre* a que 
se refere o art. 195-A da Lei 6.404, de 1975). 

Assunto: Contribuição Para 0) PISIPASEP 

As subvenções para investimentos, inclusive mediante isençio ou rrxiuçáo de impostos, podem 
ser excluídas da base de cálculo da Contribuição para o F'[SIPaI_sep nos termos do art. 1 °, § 34, X, 
da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002. Para tal, deve-se observar a necessidade de que a 
subvenção tenha sido concedida como estimulo ã implantação ou expansão de empreendimento 
econômico de que trata o art. 3 0 da Lei 12.973, de 2014.   Contudo, neste caso, não h í dispositivo 
legal que vin r. I ile tal exclu s g o ao registro  da s subvenções  ern reservas de incentivos  fiscais (reserva 
de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei 6.4I)4, de I 976). (grifo nosso) 

Desta feita, conclui-se que as subvenções para investimentos concedidas na 
forma de incentivos fiscais de ICMS não configuram receita, por isso, não precisa de 
regra para exclui-las da base de calculo do PIS e da OFINS. 

No entanto, o artigo 10, § 3', X, da Lei 10.637/2002 e artigo l °, § 3',1 , da Lei 
10.83312003 expressamente estabelecem que as subvenções para investimento não 
integram a base de calculo das contribuições, bast ando que tenham sido concedidas 
com o intuito de implantação ou expansão de empreendimento económico, Assim, 
a contabilização em reserva de incentivos fiscais não e requisito para que os vai ores 
relativos ao incentivo não sejam tratados corno receita para fins de PIS e COFINS, 
mas tão somente da base de calculo do lucro para fins de I RPJ e C SLi.. 
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5. CONCLUSÕES 

A discussão sobre a incidência de PIS e COFINS nas subvenções para investi-
mento concedidas pelos Estados e Distrito Federal ainda ê tormentosa no ãmbito 
do CABE. O seu tratamento como receita demanda uma investigação sobre os do-
cumentos contábeis a fim de identificar se os valores relativos aos incentivos fiscais 
de ICMS foram lançados em contas de receita, transitando pelo resultado, antes 
de serem escriturados em conta de patrimônio liquido, especificamente a conta de 
reserva de incentivos fiscais. 

Segundo essa visão, ainda existente iro CARF, apenas com o atendimento de 
todo esse percurso contábil ê que se poderá excluir o valor dos incentivos de ICMS 
da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Entretanto, a contabilização desses recursos em contas de resultado, com seu 
posterior controle em conta de reservas de incentivos fiscais, possui finalidades 
contábeis e económicas, para fins de evidenciar a saúde financeira da entidade, bem 
corno evitar a distribuição aos sócios a titulo de lucros. Todavia, não transmuta a 
natureza jurídica das subvenções para investimento de transferências de capital para 
a natureza jurídica de receita. 

Assim, os incentivos fiscais de ICMS não configuram receita, pois são ingressos 
que não representam receita, pois representam transferência de capital a ser investido 
em ativo não circulante. Se não são receita, não há que se falar em critérios, requisi-
tos ou regras para exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois já, desde o 
início, não a integra. 

A despeito disso, as Leis 10.637/2002 e 10,833/2003 estabelecem, no § 3° do 
artigo 10 estabelecem não integrar a base de cálculo das contribuições as subvenções 
para investimentos concedidas pelos entes politicos. 
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